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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 99, de 11 de maio de 2026 

MATO GROSSO DO SUL, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares  Ebserh, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais e, considerando a Minuta de Portaria - SEI 
60720692, referente ao Processo SEI n° 23538.003126/2022-97, 

RESOLVE: 

Art. 1° REVOGAR a portaria n° 27, de 07 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de 
Serviço n° 707, de 10 de fevereiro de 2024, que instituiu a Comissão Permanente Especial de 
Classificação e Avaliação de Bens para Desfazimento, e todas as anteriores; 

Art. 2º INSTITUIR a Comissão Permanente Especial de Classificação e Avaliação de Bens 

-UFMS, que passará a ser composta da seguinte for-
ma: 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

CLÁUDIA EMÍLIA LANG 


